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PREGÃO ELETRONICO N.º FMAS 052/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 080/2023 

 
 

O Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
n.º 80.913.031/0001-72, com sede na cidade de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado nº 425, centro, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "  

"MENOR  PREÇO PERCENTUAL  (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO)", a ser processado e julgado pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento 
Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, Decreto Federal nº 10.024/20, Decreto Municipal n.º 3760/2022 
e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  PERCENTUAL (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO) 

 
DATAS  

Início de recebimento das propostas: 01 de dezembro de 2023, a partir das 13h00min; 

Cadastro de propostas no site: até às 09h00min do dia 14 de dezembro de 2023;  

Abertura das propostas: 14 de dezembro de 2023, às 09h00min; 

Início da disputa de Preços: 14 de dezembro de 2023, às 09h10min; 

 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado). 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, 
conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ouro Verde e a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Ouro Verde, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

 

2 - DO OBJETO 
2.1 - O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão alimentação, na forma de cartão 
magnético, com processameLnto e carga de créditos eletrônicos para atender as famílias pelo CRAS E 
SEMAS  através de beneficios eventuais. 
2.2  Bem como o credenciamento de no mínimo 01 (um) supermercado localizado no município de Ouro 
Verde SC para o fornecimento de produtos, destinados ao atendimento às famílias  em situação de 
vulnerabilidade e risco  social, com a finalidade de auxiliar na sua manutenção, considerando o caráter 
suplementar e temporário dos benefícios eventuais que integram organicamente as garantias do sistema 
único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios da cidadania e nos direitos 
humanos e sociais, de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 
2.3  Menor taxa de Administração admitindo –se taxa zero e  negativa.   
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3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licita.ov@ouroverde.sc.gov.br. ou  social_ov@ouroverde.sc.gov.br Plataforma da BLL www.bll.org.br, 

3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (49) 34470007 . 

3.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, pelo telefone nº (49) 3447-0051. 
3.2 - Nos termos do Art. 24 do Decreto 10.024, qualquer pessoa, física ou jurídica é parte legítima para 
solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 
3.3 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
07h00 às 13h00, na Rua João Maria Conrado  nº 425, Centro, Ouro Verde, Setor de Protocolo.  

3.3.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de 
Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, 
que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de 
recebimento, afim de comprovar o envio da sua manifestação. 

3.3.2 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através da Plataforma da 
BLL www.bll.org.br, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser juntados todos os documentos que 
fundamentam tais impugnações. 

3.3.3 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

3.3.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
3.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
3.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
3.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
3.7 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

 

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico Empresas que atendam às condições deste Edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 
5.2 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o 
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horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-
4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
5.3 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ouro Verde a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.4 – O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 
pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que 
pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação. 
5.5 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
5.6 - Não poderão participar deste Pregão: 
I - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito 
de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina; 
II - empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ouro Verde; 
III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa 
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo  quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil -BLL; 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e 
Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos  
7.2 para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

7.2.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
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por meio de chave de acesso e senha. 

7.2.2 - Caso o licitante deixar de anexar os documentos exigidos ou deixar de apresentar qualquer 
documento exigido será inabilitado / desclassificado do processo. 

7.2.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
7.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
7.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8.1.1 - Identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada por seu representante 
legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

8.1.2 - A taxa de administração deverá ser proposta em percentual, com duas casas decimais, que será 
aplicada sobre o valor que será consignado nos cartões. 
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR  DESCONTO DE TAXA DE 

mailto:social_ov@ouroverde.sc.gov.br
mailto:licita.ov@ouroverde.sc.gov.br


5 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE OURO VERDE 
CNPJ: 80.913.031/0001-72 

 

 
Endereço: Rua João Maria Conrado, 425 – Centro, CEP 89.834-000 – Ouro Verde – SC 

e.mail: social_ov@ouroverde.sc.gov.br ou  licita.ov@ouroverde.sc.gov.br  
 Fone/Fax: 049 34470007 ou 049 34470051 

 

 

 
  

ADMINISTRAÇÃO. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 

 
9.7.1 Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
9.7.2 O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 
corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 
diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 03/2013, e do art. 
30, §3° do Decreto n° 10.024/19. 
9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital. 
9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 
9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, 
através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
9.15. O Critério de julgamento adotado será o MENOR  PREÇO (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será 
assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 
9.17.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou 
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lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
 

 
9.17.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua 
conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 9.17.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor 
proposta. 
9.18. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço 
ofertado para que seja obtido preço melhor. 
9.19. Após o encerramento da etapa de lances, O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital; 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.21. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas 
leis pertinentes; 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual de desconto em relação ao mínimo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor percentual inferior ao 
mínimo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
percentual de desconto manifestamente inexequível. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas aosaneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção do menor índice de desconto, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido menor desconto. 
10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.9. A proposta vencedora será aquela que oferecer a menor Taxa de Administração para o benefício, 
admitindo- se taxa de administração negativa. 
10.10. Não poderão ser cobradas tarifas para emissão, entrega, ou demais taxas, devendo toda e qualquer 
tipo de despesa estar compreendida no valor proposto a título de taxa de administração. 
10.11. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 120 (cento e 
vinte) minutos, digitalizada para o e-mail: licita.ov@ouroverde.sc.gov.br, juntamente com a descrição das 
especificações técnicas dos produtos/servicos. 

A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo representante da 
empresa deverá ser encaminhada : www.bll.org.br  Assinatura digital ou entregue no seguinte endereço:  Rua 
João Maria Conrado, 425, Centro, Ouro Verde/SC, CEP 89.834-000, endereçada ao Pregoeiro, para fins de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

11 - HABILITAÇÃO 
11.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação 
abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepção 
do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estarem perfeitamente legíveis. 

11.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

11.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
11.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
11.6 a 11.10. 
11.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 16.2 do edital. 
11.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
11.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
11.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
11.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
11.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
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for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
11.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 
11.6 - Habilitações Jurídicas 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. Devendo ser respeitadas as exigências estabelecidas Parágrafo Único do artigo 
16 do Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão. 
f) Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 
11.7 - Regularidades Fiscais 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, 
expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas 
tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela abrangidas as 
contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Exigência constante no inciso V do artigo 29 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações anteriores). 

 
11.8 - Qualificação Técnica 
11.8.1 - Atestado de qualificação técnica, em nome do licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis em características com o objeto 
deste edital (art. 30, inciso II e § 3º da Lei nº 8.666/93). 

 
11.9 - Qualificação Econômico-Financeira 
11.9.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.9.1.1 – No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 
competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 
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designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou 
outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome 
completo e registro profissional. 

11.9.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

11.9.1.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social 
exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando 
nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

11.9.1.4 – As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

11.9.1.5 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
 
11.9.1.4 Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial (deverá constar 
obrigatoriamente as palavras falência e concordata) expedida no local da sede do licitante, no caso de 
não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa 
dias da data de abertura dos envelopes. 

 
11.10 - DECLARAÇÕES 
11.10.1- Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 

 
11.11 - Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente 
qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.7), a fim de que 
possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis 
Complementares n°128/2008 e 147/2014. 
11.12 - Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.7) da microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1°da Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 
11.13 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata ou revogar a licitação. 

 
11.14 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, 

as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 

 
11.14.1 - Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 
estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 

 
11.14.2 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista 
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para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do 
sistema eletrônico ou para o e-mail: licita.ov@ouroverde.sc.gov.br  e deverá: 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
12.8 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.8.1 A documentação constante no item 11.6 a 11.10 deverá ser encaminhada em original ou cópias 
autenticadas, juntamente com a proposta final e os documentos solicitados nos subitens do item 12.7, 
também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro pelo 
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua João Maria Conrado, 425 – Centro – Ouro Verde - SC, 
CEP 89.834-000 
12.8.1.1 O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
12.8.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos e 
proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro 
comunicará através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a fase do processo no sistema, de 
habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de 
intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 
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quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 01 (uma) hora. 
13.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido 
no item13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse 
direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade superior. 
13.1.3 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido 
no item e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse 
direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade superior. 
13.1.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.1.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.1.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Ouro Verde sito à Rua João Maria Conrado n° 425, Centro, Ouro verde 
- SC. 
13.1.7 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser 
enviados juntamente com o recurso. 

 
14. DA ENTREGA DOS ITENS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
14.1 – O fornecimento dos itens deverá ser realizado na sede dos supermercados credenciados, sendo a 
escolha dos locais feita pelos usuários do Serviço de Assistência Social de forma livre sem interferência do 
Município, cabendo à Contratada exigir do usuário a apresentação da requisição subscrita pelo 
Município, assim como a retenção ou cópia do cupom fiscal que comprova os itens adquiridos. 
14.2  - A empresa Contratada somente poderá prestar o fornecimento dos itens estando de posse do 
documento hábil de autorização por parte do Município. 

 
16 RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
16.1 - Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as 
contratações decorrentes do registro; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
objeto da licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 
fraudulento, devidamente comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
16.2 – A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem 
à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da 
recusa e conseqüente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser 
franqueado o contraditório e a ampla defesa. 
16.3 - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso 
na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, 
por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, 
para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 

 
17. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
17.1 - O prazo de vigência do contrato será até 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, 
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podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o 
máximo de 60 (sessenta) meses. 

17.2 - Em havendo continuidade contratual fica estabelecido que o valor será reajustado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, sendo que o reajuste deverá ser solicitado pela vencedora 

do certame, mediante requerimento protocolado dentro de trinta dias antes do fim de cada período de doze 

meses a partir da apresentação da proposta/orçamento ou período anterior, sob pena de preclusão. 

17.3 - O reajuste será formalizado por apostilamento, de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 

 
18. DA ALTERAÇÃO DO CONTATO – AUMENTO E SUPRESSÃO 
18.1 - O contrato/ata pode ser alterado(a) nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
18.2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério da 
Administração, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1°e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
18.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
19 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
19.1 - O Acompanhamento e a fiscalização da contratação será realizado pelo servidor Izabel Ferreira da 
equipe que compõe a Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos quais 
compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia 
do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual; 
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 
pedidos de prorrogação, se for o caso; 
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à 
execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas 
contratualmente; 
VI - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato ao gestor do contrato; 
VII - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado; 
19.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

19.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração 
ou do servidor designado para a fiscalização; 
19.4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados. 
19.5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 
a) representar os interesses da empresa perante a Administração; 
b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 
esclarecimentos julgados necessários. 
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21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
21.1 - Da Contratada: 
21.1.1 – Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o 
CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições. 
21.1.2 – Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua conta despesas 
com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do 
pessoal utilizado na prestação do serviço. 
21.1.3 – Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-lo na execução 
do serviço. 
21.1.4 – Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 

CONTRATANTE. 
21.1.5 – Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências 
impostas neste Termo. 
21.1.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital e anexos. 
21.1.7 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos e o serviço de instalação dos mesmos; 
21.1.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessários no 
quantitativo do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
21.1.9 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e formas estipulados no Edital; 
21.1.10 - Fornecer o objeto com qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital; 
21.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores. 
21.1.12 – Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações, 
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
21.1.13 – Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
21.1.14 – Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em 
parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
21.1.15 – Manter convênio com uma rede de estabelecimentos comerciais credenciados no Município de 
Ouro Verde, onde sejam vendidos gêneros alimentícios, sendo no mínimo 01 (um) hipermercados e/ou 
supermercados nos padrões estabelecidos e localização no perímetro urbano do município de Ouro Verde. 
21.1.16 - Comercializar apenas produtos lícitos, dentro do prazo de validade e no mesmo valor para 
pagamento em espécie e “à vista”; 
21.1.17 - Reter o cupom fiscal para anexar a lista de beneficiários mensalmente e encaminhar à Assistência 
Social relatório detalhado dos produtos adquiridos com o mesmo; 
21.1.18 - Não vender, por intermédio do cartão, os produtos vedados neste edital e projeto e/ou aqueles 
comunicados pelo Fundo Municipal de Assistência Social; 
21.1.19 - Encaminhar à Secretaria de Assistência Social até o 2º dia útil de cada mês subsequente ao 
fornecimento, listagem das pessoas beneficiadas e das compras realizadas para a conferência e 
fiscalização acerca da sua adequada utilização e posterior autorização para expedição da nota fiscal em 
nome do Fundo Municipal de Assistência Social; 
21.1.20 - Respeitar o valor máximo estabelecido para a compra, comunicando a Secretaria de Assistência 
Social de possíveis saldos pela não utilização do valor integral do vale; 
21.1.21 – Expressamente proibido expedir “troco” em pecúnia ao usuário ou “contra-vale” pela utilização de 
valor menor do que o estabelecido no vale alimentação fornecido; 
21.1.22 - Expedir mensalmente documento com o valor total dos produtos adquiridos mediante cartão, em 
nome do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme valor apurado e autorizado pela Assistência 
Social, para possibilitar o efetivo adimplemento, que deverá ser efetivado até o 15º dia do mês subsequente 
ao do uso. 
21.1.23 - Garantir tratamento igualitário aos usuários da Assistência Social sendo vedadas quaisquer 
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situações vexatórias e de constrangimento nos procedimentos de atendimento. 

 
21.2 - Do Contratante: 

21.2.1 - Expedir as requisições a quem de direito, conforme protocolos e fluxos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
21.2.2 - Fiscalizar o contrato, aplicando penalidades inerentes à empresa em caso de descumprimento 
das regras estabelecidas, inclusive de perda do Contrato; 
21.2.3 - Não aprovar o pagamento de produtos que não compõe a Cesta Básica no Município de Ouro 
Verde a serem adquiridos por meio do cartão, nos moldes deste projeto e regulamento próprio; 
21.2.4 - Conferir produtos adquiridos na efetiva entrega do objeto desta Licitação; 
21.2.5 - Aplicar penalidades à empresa contratada, quando for o caso; 
21.2.6 - Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato; 
21.2.7 - Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 

 
22. DAS PENALIDADES E MULTAS 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3 apresentar documentação falsa; 
22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6 não mantiver a proposta; 
22.1.7 cometer fraude fiscal; 
22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
22.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

 
23. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
23.1 – Até dois Dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato convocatório. 
23.2 – A impugnação será julgada na forma e no prazo previsto no art. 12 do Decreto 3.555/2000, que 
regulamenta a Licitação na modalidade Pregão, devendo ser entregue no Setor Oficial de Protocolos desta 
Prefeitura, endereçado ao Pregoeiro. 
23.2.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de 
Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, 
que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de 
recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 
23.2.2 - As impugnações também serão aceitas e recebidas até dois dias úteis antes da data fixada para o 

fim do recebimento das propostas quando enviadas através do licita.ov@ouroverde.sc.gov.br. ou  
Plataforma da BLL www.bll.org.br, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais 
impugnações. 
23.3 – A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na 

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
23.4 – Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser 
manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer. 
23.5 – A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro 
conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, 
intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
23.6 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
23.7 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
23.8 – Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 
23.9 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados 
no Setor Oficial de Protocolos desta Prefeitura. 
23.9.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de 
Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, 
que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de 
recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 
23.9.2 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos quando enviados 
no licita.ov@ouroverde.sc.gov.br. ou  Plataforma da BLL www.bll.org.brdevendo ser juntados todos os 
documentos que fundamentam tais recursos. 
23.10 – Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueada aos interessados no mesmo local 
indicado no item anterior. 

24 DO PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante a apresentação 

mailto:social_ov@ouroverde.sc.gov.br
mailto:licita.ov@ouroverde.sc.gov.br
mailto:licita.ov@ouroverde.sc.gov.br.
http://www.bll.org.br/
mailto:licita.ov@ouroverde.sc.gov.br.
http://www.bll.org.br/


16 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE OURO VERDE 
CNPJ: 80.913.031/0001-72 

 

 
Endereço: Rua João Maria Conrado, 425 – Centro, CEP 89.834-000 – Ouro Verde – SC 

e.mail: social_ov@ouroverde.sc.gov.br ou  licita.ov@ouroverde.sc.gov.br  
 Fone/Fax: 049 34470007 ou 049 34470051 

 

 

 
  

da nota fiscal/fatura e o relatório detalhado dos produtos adquiridos na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme a quantidade de créditos emitidos, observando o número de beneficiários e o valor facial 
dos créditos, bem como da confirmação do lançamento do crédito mensal. 
24.2 - As notas fiscais/faturas e o relatório detalhado dos produtos adquiridos que apresentarem incorreções 
ou que contenham os produtos vedados neste edital e projeto e/ou aqueles comunicados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma. 
24.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

 
25 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

*Unidade Gestora 

 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE OURO VERDE 

*Órgão Orçamentário:12000 

 

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE 

 

* Ação: 

 

2.59 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

*Elemento de Despesa:  3390 

*Despesa:  Conforme lei nº 1207/2023  

 
26 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

26.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Ouro Verde o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável. 
26.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
26.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
26.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
26.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
26.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Ouro Verde 

 
27 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
27.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, poderão ser obtidos 
pelo fone (49) 34470007 ou (49) 34470051, até dois dias úteis antes da data marcada à reunião, destinada 
ao recebimento dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”. 
28.2 - Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos 
licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 
28.3 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou 
jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 
28.4 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do Art.21, da Lei nº 
8. 666/93. 
28.5 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 
necessário. 
28.6 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seu 

Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que 
a regem. 

28.7 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou 
apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo 
I. 
28.8 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da Prefeitura. 
28.9 - Ao Prefeito de Ouro Verde reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente 
licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular 
no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê a 
Lei nº 8.666/93, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a 
indenização, seja a que título for. 
28.10 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de 
conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 
28.11 - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do 
pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 
expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
28.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas 
disposições da legislação em vigor. 
28.13 – Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão publicados 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catariana no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
28.14 - Fica eleito o foro de Abelardo Luz - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. 

 
 

Ouro Verde 30 de novembro de 2023. 
 
 

 
MOACIR MOTTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
Visto
: 

 

 
Jurídica 
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NEXO I 
TERMO DE REFERENCIA PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº FMAS 
 

 
1 - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM PROCESSAMENTO E CARGA DE 
CRÉDITOS ELETRÔNICOS BEM COMO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 01 (um) 
SUPERMERCADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE OURO VERDE PARA O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, COM A FINALIDADE DE 
AUXILIAR NA SUA MANUTENÇÃO, CONSIDERANDO O CARÁTER SUPLEMENTAR E 
TEMPORÁRIO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS QUE  INTEGRAM ORGANICAMENTE AS 
GARANTIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, COM FUNDAMENTAÇÃO 
NOS PRINCÍPIOS DA CIDADANIA E NOS DIREITOS HUMANOS E SOCIAIS. 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente contratação a fim de garantir o atendimento do 
benefício eventual auxílio-alimentação, conforme Lei nº 1147/2021 que dispõe sobre a concessão de 
benefícios eventuais  no âmbito da assistência social no município de Ouro Verde, visando a 
continuidade do atendimento, com nova forma de aquisição do recurso, na modalidade cartão-
alimentação, resultando em uma melhor logística do serviço e autonomia das famílias atendidas. Vale 
ressaltar que está inserido no quantitativo total considerando os        atendimentos realizados nos CRAS já 
existentes no município. 

 
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

Item 
Quant. 
de 
cartões 

  
Valor dos 
Cartões 
 

Descrição Valor estimado anual 

01 260 R$ 120,00 

Cartão Magnético alimentação 
para atender as famílias 
acompanhadas e atendidas pelos 
CRAS e SEMAS 
 

R$ 31.200,00 
 

02 432 R$ 150,00 

Cartão Magnético alimentação 
para atender as famílias 
acompanhadas e atendidas pelos 
CRAS e SEMAS 
 

R$ 64.800,00 
 

03 360 R$ 180,00 

Cartão Magnético alimentação 
para atender as famílias 
acompanhadas e atendidas pelos 
CRAS e SEMAS 
 

R$ 64.800,00 
 

04 60 R$ 60,00 

Cartão Magnético alimentação 
para atender as famílias 
acompanhadas e atendidas pelos 
CRAS e SEMAS 
 

R$ 3.600,00 
 

Total 1112  Valor global R$164.400,00 
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4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
4.1 – Fornecimento dos cartões alimentação para adquirir produtos e gêneros alimentícios 
em estabelecimentos previamente credenciados pela Operadora, tais como: supermercados; 
4.2 – Execução dos serviços que se fizerem necessários, objeto deste termo, mediante a 
utilização de mão de                   obra própria e qualificada por ela contratada e mantida; 
4.3 – Confecção de cartões magnéticos a serem utilizados pelos beneficiários de acordo 
com as solicitações formalmente realizadas pelo CONTRATANTE. 
4.4 – Execução dos serviços através de cartão magnético, com sistema de controle de 
saldo e senha pessoal e intransferível ou outro mecanismo de segurança de responsabilidade da 
prestadora do serviço, para validação das transações eletrônicas. 
4.5 – Os cartões deverão ser entregues de acordo com as normas legais; 
4.6 - Qualquer cartão entregue que se encontrar em desacordo com as normas legais 
deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento do 
comunicado do CONTRATANTE; 
4.7 – Os valores de recarga para cartão serão solicitadas pelo CONTRATANTE, por 
ocasião das requisições diárias à CONTRATADA. 
4.8 – Os créditos nos cartões deverão ser efetuados por meio de sistema ou arquivo 
eletrônico de responsabilidade da Contratada, com base em planilha eletrônica nominal a ser fornecida 
pelo CONTRATANTE. 

4.8.1 - A Contratada deverá disponibilizar tecnologia, metodologia de acompanhamento, 
habilitação e controle de lançamento dos créditos de forma global e individualizada, possibilitando a 
impressão ou geração de respectivos relatórios para conferência. Devendo ainda garantir o necessário 
treinamento e suporte para implementação e operacionalização da tecnologia empregada 
imediatamente após a assinatura do Contrato; 
4.9 – Os cartões emitidos deverão permitir a habilitação de senha individual ou mecanismo 
similar, de forma a garantir privacidade e segurança na utilização. 

 
4.10 – VALORES A SEREM CREDITADOS: 

4.10.1 - A quantidade de cartões a serem emitidos serão determinados pela Secretaria de 
Assistência Social, através de Contrato, podendo ocorrer variações nas quantidades mensais 
dependendo do atendimento diário aos beneficiados. 

 
4.11 – A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ: 

4.11.1 – Disponibilizar o sistema com emissão de saldo no ato da compra em todos os 
caixas dos supermercados credenciados. Esse sistema deverá ser implantado em até 02 (dois) dias 
úteis após a assinatura do Contrato. 

4.11.2 – Prestar assistência técnica e manutenção do sistema em até 02 (duas) horas após 
a solicitação, caso necessária. 

4.11.3 – Não poderá cobrar nenhum tipo de taxa referente à emissão dos cartões no ato da 
implantação e taxa de anuidade/manutenção anual do serviço. No caso de reemissão do cartão por 
problemas físicos (tarja magnética, dados incorretos), a empresa contratada também não poderá 
cobrar nenhuma taxa adicional. 

4.11.4 – Disponibilizar os cartões magnéticos ou eletrônicos assim que a empresa receber 
a Autorização de Fornecimento e o respectivo Empenho. 

4.11.5 – Manter em funcionamento número telefônico para atendimento do usuário para 
consulta, com equipe técnica específica para atendimento das necessidades dos usuários dos cartões 
magnéticos objeto deste                                                   contrato, notadamente, no que se refere a eventuais problemas na 
execução do contrato, ou termo equivalente, consultas de saldo, reemissão de cartões, bloqueio, 
comunicação de roubos, furtos e extravios, fiscalização dos estabelecimentos credenciados. 

 
5 – DOS PRAZOS 
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5.1 – DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

5.1.1 - O prazo de início da execução do serviço será de 05 (cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da                                             Ordem de Serviço e da Nota de Empenho, emitidas pela Secretaria de 
Assistência Social. 

5.1.2 Efetuar o crédito mensal nos cartões magnéticos, em 5 dias uteis pela contratada, 
através de pedido eletrônico ou outro entre si estabeledido. 

 
5.2 – DA PROPOSTA 
 

5.2.1 - O prazo de validade será de 60 (sessenta) dias, da data de entrega da proposta. 

 
5.3 - DA ENTREGA DOS CARTÕES MAGNÉTICOS 
 

5.3.1 - Os cartões serão confeccionados pelo CONTRATANTE e encaminhados para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social que ficará responsável por repassar aos CRAS. 

 
5.4 – DA ENTREGA DOS ITENS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
5.4.1 – O fornecimento dos itens deverá ser realizado na sede dos supermercados 
credenciados, sendo a escolha dos locais feita pelos usuários do Serviço de Assistência Social de 
forma livre sem interferência do Município, cabendo à Contratada exigir do usuário a apresentação da 
requisição subscrita pelo Município, assim como a retenção ou cópia do cupom fiscal que comprova 
os itens adquiridos. 

5.4.2 - A empresa Contratada somente poderá prestar o fornecimento dos itens estando de 
posse do documento                                            hábil de autorização por parte do Município. 

 
6 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
6.1 - As partes devem cumprir as cláusulas avançadas neste Termo, respondendo pelas 
consequências de sua  inexecução total ou parcial. 

 
7 – DA CONTRATADA 
 

7.1.1 – Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo 
comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições. 

7.1.2 – Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua 
conta despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas 
decorrentes do pessoal utilizado                        na prestação do serviço. 

7.1.3 – Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-
lo na execução do serviço. 

 

7.1.4 – Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 

7.1.5 – Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais 
exigências impostas neste Termo. 

 

7.1.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital e anexos. 
 

7.1.7 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos e o serviço de instalação dos mesmos; 
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7.1.8 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
necessários no quantitativo do  objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 

7.1.9 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e formas estipulados no Edital; 

 

7.1.10 - Fornecer o objeto com qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital; 
 

7.1.11 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
 

7.1.12 – Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as 
reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 

 

7.1.13 – Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu 
cumprimento; 

 

7.1.14 – Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, 
no todo ou em parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do 
CONTRATANTE. 
 

7.1.15 – Manter convênio com uma rede de estabelecimentos comerciais credenciados no 
Município de Ouro Verde, onde sejam vendidos gêneros alimentícios, sendo no mínimo 01 (um) 
supermercado nos padrões estabelecidos e localização no perímetro urbano do município de Ouro 
Verde. 
 

7.1.16 - Comercializar apenas produtos lícitos, dentro do prazo de validade e no mesmo valor 
para pagamento em espécie e “à vista”; 
 

7.1.17 - Reter o cupom fiscal para anexar a lista de beneficiários mensalmente e 
encaminhar à Assistência Social relatório detalhado dos produtos adquiridos com o mesmo; 

 

7.1.18 - Não vender, por intermédio do cartão, os produtos vedados neste edital e projeto 
e/ou aqueles  comunicados pelo Fundo Municipal de Assistência Social; 

7.1.19 - Encaminhar à Secretaria de Assistência Social até o 2º dia útil de cada mês 
subsequente ao fornecimento, listagem das pessoas beneficiadas e das compras realizadas para a 
conferência e fiscalização acerca da sua adequada utilização e posterior autorização para expedição 
da nota fiscal em nome do Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

7.1.20 - Respeitar o valor máximo estabelecido para a compra, comunicando a Secretaria 
de Assistência Social de possíveis saldos pela não utilização do valor integral do vale; 
 

7.1.21 – Expressamente proibido expedir “troco” em pecúnia ao usuário ou “contra-vale” pela 
utilização de valo menor do que o estabelecido no vale alimentação fornecido; 

 

7.1.22 - Expedir mensalmente documento com o valor total dos produtos adquiridos 
mediante cartão, em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme valor apurado e 
autorizado pela Assistência Social, para possibilitar o efetivo adimplemento, que deverá ser efetivado 
até o 15º dia do mês subsequente ao do uso. 
 

7.1.23 - Garantir tratamento igualitário aos usuários da Assistência Social sendo vedadas 
quaisquer situações vexatórias e de constrangimento nos procedimentos de atendimento. 
 

7.1.24 - Efetuar o crédito mensal nos cartões magnéticos, em 5 dias uteis pela contratada, 
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através de pedido eletrônico ou outro entre si estabeledido. 

 

 

 
8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
8.1 - Expedir as requisições a quem de direito, conforme protocolos e fluxos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 
8.2 - Fiscalizar o contrato, aplicando penalidades inerentes à empresa em caso de 
descumprimento das regras estabelecidas, inclusive de perda do Contrato; 
 
8.3 - Não aprovar o pagamento  em caso de aquisições de itens vedados por este termo 
der referencia de acordo com item 9.1 a serem adquiridos por meio do cartão;  
 

8.4 - Conferir produtos adquiridos na efetiva entrega do objeto desta Licitação; 
 
8.5 - Aplicar penalidades à empresa contratada, quando for o caso; 
 
8.6 - Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato; 

 
8.7 - Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 
 
 

 
9 - PRODUTOS QUE NÃO PODERÃO SER ADQUIRIDOS MEDIANTE UTILIZAÇÃO DO CARTÃO: 
 
9.1 - O vale alimentação será destinado única e exclusivamente à aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos  de higiene pessoal e/ou limpeza, considerados básicos sendo vedada a 
aquisição por intermédio deste benefício                      de: 

 
I - Cigarro; 
II - Bebida alcoólica; 
III - Ração para animais; 
IV - Utensílios domésticos,  
V - Outros produtos que tenham finalidade distinta da natureza deste benefício. 

 
OBS.: Durante a vigência do Contrato, a Contratada receberá comunicado acerca de outros 

gêneros de produtos                         que poderão ter sua aquisição, por intermédio do cartão, vedados 
por determinação do Edital. 

 
10 – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 - O Acompanhamento e a fiscalização da contratação será realizado pela Equipe que 
compõe a Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo 
com normativas vigentes. 

 
 
 

________________________________ 

GILMAR DOS SANTOS LARA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Ouro Verde – SC, 10 de novembro de 2023. 
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ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. FMAS 052/2023 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social  ________________________________________________    
CNPJ: _________________________ I.E. (se houver):_   
Endereço  __________________________________________________    
Bairro: _ Cidade: UF:    _ _ 
Telefone: ( ) E-mail  ___________________    
Conta Bancária: Banco_ Ag: ________ Conta Corrente:    
Responsável pela empresa  ____________________________________    
CPF  _______________    
Cargo do responsável  _    

 
À Prefeitura Municipal de Ouro Verde, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão 
Eletrônico Nº FMAS 052/2023, conforme planilha abaixo: 

 
 

Ite
m 

Descriçã
o 

Quant
. 

Unid. 
Menor 
Taxa 
Adm. (%) 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
01 

Cartão Magnético alimentação para 
atender as famílias acompanhadas 
e atendidas pelos CRAS e SEMAS 

 
1112 

 
Unid. 

 
  _% 

 
  

 
  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital 
e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 

 

 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2023. 

 
 
Assinatura do representante legal: _                                            
Nome do representante legal: _   
Cargo/função do representante legal:     
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº FMAS 052/2023 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei 
n.º9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 
ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .............................. , 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, 
cuja 
função/cargo é..................................................(sócioadministrador/procurador/diretor/etc),responsável
 pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: ( ) 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

 
Nomeamos    e     constituímos     o     senhor(a).........................................,     portador(a)     do     CPF/MF     
sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº FMAS 52/2023 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

.............................................................................., ........, ......................... de 2023. 
Assinatura do Responsável pela 

Empresa (Nome 
legível/Cargo) 
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ANEXO IV 
ESTADO DE SANTA 

CATARINA MUNICÍPIO DE 

OURO VERDE 

CONTRATO Nº    __   __/_    _  __    

PREGÃO ELETRÔNICO N. FMAS xxxxxxxxxxxxx 
 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA 
DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM PROCESSAMENTO E CARGA DE 
CRÉDITOS ELETRÔNICOS BEM COMO O CREDENCIAMENTO DE NO 
MÍNIMO 01 (UM) SUPERMERCADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
RISCO SOCIAL, COM A FINALIDADE DE AUXILIAR NA SUA 
MANUTENÇÃO, CONSIDERANDO O CARÁTER SUPLEMENTAR E 
TEMPORÁRIO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS QUE INTEGRAM 
ORGANICAMENTE AS GARANTIAS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, COM FUNDAMENTAÇÃO NOS 
PRINCÍPIOS DA CIDADANIA E NOS DIREITOS HUMANOS E SOCIAIS. 

 
O Município de Ouro Verde/SC, inscrito no CNPJ sob n. 80.913.031/0001-72, situado na Rua João Maria 
Conrado nº 425 Centro Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MOACIR MOTTIN, brasileiro,  portador da carteira de identidade nº 2078253, expedida pela SSP/SC, e inscrito 
no CPF nº664.739.429-04, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. Decreto Municipal n. 1518/2006, e N.º 2356/2013, as demais normas legais aplicáveis, autorizado 
pelo Processo n° ................,Pregão Presencial SRP n° ..........., foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços. Registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s): ................., CNPJ/MF n° ........, representado pelo seu ..... , 
Sr. ............ (qualificação), à saber: .....portadora do RG sob n......... e inscrita no CPF sob n. ........................., 
de acordo com a classificação por ele(s) alcançado(s) por item, observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
O presente contrato o qual rege-se pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, e demais documentos que integram 

o processo, têm entre si como justo e contratado as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
12.1 Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão alimentação, na forma de cartão 
magnético, com processamento e carga de créditos eletrônicos para atender as famílias pelo CRAS E 
SEMAS  através de beneficios eventuais. 
 Bem como o credenciamento de no mínimo 01 (um) supermercado localizado no município de Ouro Verde 
para o fornecimento de produtos, destinados ao atendimento às famílias  em situação de vulnerabilidade e 
risco  social, com a finalidade de auxiliar na sua manutenção, considerando o caráter suplementar e 
temporário dos benefícios eventuais que integram organicamente as garantias do sistema único de 
Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios da cidadania e nos direitos humanos e 
sociais, de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I, e será 
executado em regime Global. 
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CLAUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletronico Nº FMAS XX/XXXX, obrigando-se a 

CONTRATADA em manter durante a vigência deste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - Dá-se a este contrato o valor de R$ 00.000,00 (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme discriminado 

abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2 – O fornecimento dos itens deverá ser realizado na sede dos supermercados credenciados, sendo a 
escolha dos locais feita pelos usuários do Serviço de Assistência Social de forma livre sem interferência do 
Município, cabendo à Contratada exigir do usuário a apresentação da requisição subscrita pelo Município, 
assim como a retenção ou cópia do cupom fiscal que comprova os itens adquiridos. 
3 - A empresa Contratada somente poderá prestar o fornecimento dos itens estando de posse do 
documento hábil de autorização por parte do Município. 
4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante a apresentação da 
nota fiscal/fatura e o relatório detalhado dos produtos adquiridos na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme a quantidade de créditos emitidos, observando o número de beneficiários e o valor facial 
dos créditos, bem como da confirmação do lançamento do crédito mensal. 
5 - As notas fiscais/faturas e o relatório detalhado dos produtos adquiridos que apresentarem incorreções 
ou que contenham os produtos vedados neste edital e projeto e/ou aqueles comunicados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma. 
6 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1 - O prazo de vigência do contrato será até 12 meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 
(sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS 

Parágrafo Primeiro - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Fundo Municipal de Assistência Social de Ouro Verde Fundo  
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 Assistência Social 

Conforme Lei nº 1207/2023 
CLAUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

1 - O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
1.1 - Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVIII, do art. 
78, da Lei 8.666/93; 
1.2 - Amigavelmente, por acordo mútuo, não cabendo indenização a qualquer das partes, resguardado o 
interesse público; 
1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 
Parágrafo Primeiro. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais, assegura ao contratante o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 
Parágrafo Segundo. Na aplicação das penalidades serão   admitidos   os   recursos   previstos   em   lei, 
garantido o contraditório e a ampla defesa; 
Parágrafo Terceiro. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o contrato, 
desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 
preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista à proponente vencedora, 

mailto:social_ov@ouroverde.sc.gov.br
mailto:licita.ov@ouroverde.sc.gov.br


 

 
Endereço: Rua João Maria Conrado, 425 – Centro, CEP 89.834-000 – Ouro Verde – SC 

e.mail: social_ov@ouroverde.sc.gov.br ou  licita.ov@ouroverde.sc.gov.br  
 Fone/Fax: 049 34470007 ou 049 34470051 

 

 

 
  

direito algum de reclamações ou indenização. 
Parágrafo Quarto. Em caso de inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, a execução do presente 
contrato poderá ser suspensa. 
2 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 
2.1 - quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
2.2 - quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
2.3 - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
2.4 - quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e 
2.5 - demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 
3 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
4 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente,      a      entregar      o      percentual      executado       e/ou       o       
objeto       deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos: 
4.1 - Certidão negativa de   débitos,   expedida   pela   Receita   Federal,   referente   ao   objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 
reforma/área de acréscimo/área nova); 

4.2 - Termo de Recebimento Provisório; 
4.3 - Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - O Acompanhamento e a fiscalização da contratação será realizado pelo servidor Izabel Ferreira da 
equipe que compõe a Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos quais 
compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
1.1 - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos serviços e após conferência prévia do 
objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
1.2 - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
1.3 - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual; 
1.4 - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como 
os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
1.5 - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à 
execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas 
contratualmente; 
1.6 - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato ao gestor do contrato; 
1.7 - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado; 
2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 
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responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração 
ou do servidor designado para a fiscalização; 
4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 
5.1 - representar os interesses da empresa perante a Administração; 
5.2 - realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
5.3 - manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 
5.4 - comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 
CLAUSULA OITAVA (DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO) 
1 - Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/93, podendo ser aplicada as penalidades descritas no presente instrumento. A rescisão do presente 
CONTRATO se dará, independente de interpelação judicial: 
1.1 - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes desde que verificada a conveniência para 
o “CONTRATANTE”; 
1.2 - UNILATERALMENTE, pelo CONTRATANTE diante do não cumprimento, por parte da 
“CONTRATADA”, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou pela verificação das 
hipóteses previstas nos incisos do art. 78, da Lei nº 8666/93 e podendo ainda ser rescindido sempre que 
houver relevante interesse público do CONTRATANTE, sendo a “CONTRATADA” notificada com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem qualquer direito à indenização ou reclamação. 
1.3 - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor. 
§ 1º - Não caberá qualquer direito indenizatório à rescisão amigável. 
§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
§ 3º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato, salvo se amigável, implicará a apuração de perdas e 
danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. Nesses casos, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e devidamente 
medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão, podendo ser promovido o ressarcimento de perdas 
e danos por via administrativa ou ação judicial. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar   o   percentual   executado   e/ou   o   
objeto   deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos: 
1- Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído 
(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área 
de acréscimo/área nova); 
2 - Termo de Recebimento Provisório; 
3 - Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE - 

Parágrafo Primeiro - A empresa CONTRATADA ficará obrigada a: 

1 – Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o 
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CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições. 
2 – Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua conta despesas 
com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do 
pessoal utilizado na prestação do serviço. 
3 – Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-lo na execução 
do serviço. 4 – Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 
5 – Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas 
neste Termo. 
6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital e anexos. 
7 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos e o serviço de instalação dos mesmos; 
8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessários no quantitativo 
do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
9 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e formas estipulados no Edital; 
10 - Fornecer o objeto com qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital; 
11 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores. 
12 – Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações, 
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
13 – Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
14 – Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em 
parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
15 – Manter convênio com uma rede de estabelecimentos comerciais credenciados no Município de Ouro 
Verde, onde sejam vendidos gêneros alimentícios, sendo no mínimo 05 (cinco) hipermercados e/ou 
supermercados nos padrões estabelecidos e localização no perímetro urbano do município de Ouro Verde. 
16 - Comercializar apenas produtos lícitos, dentro do prazo de validade e no mesmo valor para pagamento 
em espécie e “à vista”; 
17 - Reter o cupom fiscal para anexar a lista de beneficiários mensalmente e encaminhar à Assistência 
Social relatório detalhado dos produtos adquiridos com o mesmo; 
18 - Não vender, por intermédio do cartão, os produtos vedados neste edital e projeto e/ou aqueles 
comunicados pelo Fundo Municipal de Assistência Social; 
19 - Encaminhar à Secretaria de Assistência Social até o 2º dia útil de cada mês subsequente ao 
fornecimento, listagem das pessoas beneficiadas e das compras realizadas para a conferência e 
fiscalização acerca da sua adequada utilização e posterior autorização para expedição da nota fiscal em 
nome do Fundo Municipal de Assistência Social; 
20 - Respeitar o valor máximo estabelecido para a compra, comunicando a Secretaria de Assistência Social 
de possíveis saldos pela não utilização do valor integral do vale; 
21 – Expressamente proibido expedir “troco” em pecúnia ao usuário ou “contra-vale” pela utilização de valor 
menor do que o estabelecido no vale alimentação fornecido; 
22 - Expedir mensalmente documento com o valor total dos produtos adquiridos mediante cartão, em nome 
do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme valor apurado e autorizado pela Assistência Social, 
para possibilitar o efetivo adimplemento, que deverá ser efetivado até o 15º dia do mês subsequente ao do 
uso. 
23 - Garantir tratamento igualitário aos usuários da Assistência Social sendo vedadas quaisquer situações 

vexatórias e de constrangimento nos procedimentos de atendimento. 

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE, ficará obrigada a: 

1 - Expedir as requisições a quem de direito, conforme protocolos e fluxos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
2 - Fiscalizar o contrato, aplicando penalidades inerentes à empresa em caso de descumprimento 
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das regras estabelecidas, inclusive de perda do Contrato; 
3 - Não aprovar o pagamento de produtos que não compõe a Cesta Básica no Município de Ouro Verde 
a serem adquiridos por meio do cartão, nos moldes deste projeto e regulamento próprio; 
4 - Conferir produtos adquiridos na efetiva entrega do objeto desta 
Licitação; 5 - Aplicar penalidades à empresa contratada, quando for o 
caso; 
6 - Prestar as informações necessárias à perfeita execução do 
contrato; 7 - Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de 
qualquer sanção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
1.2 - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
1.3 - apresentar documentação falsa; 
1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.6 - não mantiver a proposta; 
1.7 - cometer fraude fiscal; 
1.8 - comportar-se de modo inidôneo; 
2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
3.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 
4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
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Civil. 
10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTATO – AUMENTO E SUPRESSÃO 
1 - O contrato pode ser alterado(a) nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério da 
Administração, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1°e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no artigo 58 da Lei no 8.666/93, que as exercerá nos 

termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Em 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará a publicação do 

resumo no D.O.M. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 
CLÁUSILA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE 
1 - O Preço Contratado do Serviço permanecerá irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 
2 - Em havendo continuidade contratual fica estabelecido que o valor será reajustado pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC, sendo que o reajuste deverá ser solicitado pela CONTRATADA, 

mediante requerimento protocolado dentro de trinta dias antes do fim de cada período de doze meses a 

partir da apresentação da proposta/orçamento ou período anterior, sob pena de preclusão. 

3 - O reajuste será formalizado por apostilamento, de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, e por outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que eventuais 

dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio 

da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) 

e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de 

conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o 
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interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 
Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 03 (tres) copias, de 

igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes. 

 

MUNICÍPIO DE OURO VERDE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                             CONTRATANTE                         CONTRATADA 

MOACIR MOTTIN Representante legal da empresa 

                           Prefeito                                    Cargo 

 

 
TESTEMUNHAS________ _   _ 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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ANEXO V 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO N.º FMAS 036/2022 
 
 

A empresa  _   , inscrita no CNPJ sob o 
nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº , do CPF nº _  , DECLARA, para fins do disposto no 
edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 

de 14/12/2006. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 
art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 

XXXXXXXXX S/C, de de 2022. 
 
 
 
 

........................................................................................................... 
Assinatura do Responsável pela 

Empresa (Nome 
Legível/Cargo/Carimbo do 
CNPJ) 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
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